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PUBLIC�·8E

�'s Qllartas e Sab
bados.

Semestre . FOLHA POLITI�A E NO!I�IO�A. Annuncio5 a 40 rs por linÀlllTrimestre.

1"."11.

bIRlCTOR

Manoel .José de Oliveira.
REDACTORES - DIVEJiSOS.

\ Folha avulsa 160 reis.

�nno I. De.ierro.- Quarta-feira ao d� "goste 'l.8., •.

tando a� medidas que forem a he.n ds mesma,
IV. -Compete tambera a esta Commissão diri

gir circulares As pessoas influentes cm cada l1lC1'
lidade ou provincia, lncumbind- 8S d,' .1Og ri"
os productos que poderem n.is referidos lUéil
rei.

V.-Na capital porém, além na Coràmlssão D:·
rectora haverá outra, tambem composta de jr·}8

membros, a qual terá a seu 'f "rg'l peUir pron., H
para um bazar especial, que se!:.I �btlrto no di", ,a
Festa.
VI.-O Presidente da Prorincia s3rá o pr ! ;

tor nato da Festa.
VIl.-Os objectos expostos ficarão partonv Ido

111m. e Exm. Sr.-Temes II honyn de nos .1 esta, se lhe forem por seu, donos Úrrllrlél\I,". ou
dirigir a V. Ex. pedindo II SUl! vaJros� cocd- não vierem com a clausula ·f'J serem por elL"· ra
j II "ação pa ra leva rmos a efl'tlito li idéa de.de- t irudos ; do contrario se\ -Ibes-hão l'eHitu dos,
senvolver a exposição de pr -ductos agricolíls quando os recllm;lrefI!' não-podendo porém .!,I-ld�
e industriaes nesta provim :,1, por meio de l-o, a excepção �os 3m�ae�: e grneros de lart de
uma (<><;fividar1e dp!lnminlld' __ Ft' t'l P, nv- terloração, senao depois de passados trez mozes

J. I d j d;� ':� q"\iü ftr.dnr � "Y''' 'fOl'" ,� "'",ivla r uo rr{l�al� -.

, quI' tera fig " �uUlJ!'I' S I devendo (IS objectos lt ella tm.l v 't as
annos nu dla.1 • Selé�h.ro, em qll� � IVb.eai I capit,ll até O rija 31 da.Jolf
seíll� a (cünrl ta }XP siçao, co o\', !.l. 50 VlI1.-:;.)S prim� \a_...,1to ,n�

- . ,
� .l· - 3nd1) .

. �" pura íeste' fm. I
dI! lalot, '_ '.' sll"r.. i

rogamos r,,)r tanto a V. Ex. que se sirva diri- etc.: porque em In05 casos ficar a :'d\ .... 1 8 m�
gi!' se ás lHIT�r,)!Ites :�ortll'ihlS f1�s!ln Pl'<)- I �elos li quem rleí,ios se�qurser Gti1i;!! co. préiía
vincia , relativamente ,l re�n�l�o.;f1 4'ilrlllelle IICOn�1I ,;(1 cormuissã. directora a qUII. Bauca per.
producto, que deverão estar aqu'i ote O dia 31 lIlitiráque saiam rio astabelecimentn.

IX.-O producto da venda dos objectos do ba-
de Julho de cada anuo.

zar d dos dd que tratam os estatutos 7 e 8 será
Escusamo-nos de manifestar .3 grande I!lÍ- recolhido a algum estabelecimento hancarlo, com

lidade d' esta instituição c a vantagem d'ella pletando a quantia de duzentos mil réis, e appli
resultante para 05 melhorameutes da lavoura cado unicamenle á construcção de um edificio
e industria. proprio para a oxp!lsição annll<ll o qual será deno-

!Iaranhiio, t de Jllnh) de 1871. minatlo-PAL\CIO DO TRABUSO

X -Publicar-se-h. p"la imprensa não so o
Oeos Gllilrdsa V. Ex.

produclo dt! taes venda" como o destino que ti-
111m. e Exm Sr. Pre!iidunle tia Provincia veram as quantiM obtid,ls.

de SanLa Catharina. XI'-Terá o -PALACIOD() TB..\B.\LHO as accom-

moJaçõ�s ne�e�,;arias para f'xposição dt)S produc
tos e do bal.ar, guarda dos primtlirl)s, pateo p�ra
animaes, além do terreno preciso psra u� jardim,
cultivo e acclimalaçeio de planta:; uteis. cujas se

mtlntes c.onvenha fornecer aos lavradores para a

respectiva cultura.
Xll.-Como porém não seja possivel construir

desde logo todo o edificio, e c'lnvenha quanto an

les que a FEST ..\. pnpULUl DI TR!BALH.} lunccione
!'m casa propria. a com'nissã'l t1irecto�a fie a
incumbida de mandar ,ir dos Estados UOIdos ou

da Europa o desenha de uma casa de ferro cum

aquellas accommo(laçõe�, o encommf'ndar som!'nt"
a parto della indispeniavel e proprin para a ex [10-
slcão mandando buscar posteriormente e na pro
Pll'rção dos maios as (lutras partes necessarias
para 11 complemento do edificio.
XllI.-Com o fim de animar o aperreiçoamento

dos productos, in�tituir-se-hão rlive:sa� cl;)ss�s
de premios, qllP., em qllanto nãLl se ulllm Ir o edl
ficio a que se referem Oi estatutos anlecedentes,
CO"�islirão unicameAte em menções honrosas, cu
ja- formulai serão graduadas em tres clai�es, bem
como Ilepois os premio�, segundo a perfeição dos

producloS, e slIbsi.tiràtl ainda Jepois da criafjà'l
dos ultimos.

XlV.-Para este fim instituir-so·ha tambem um

jury ou tribun�I, composto d� pessoas. professio
naes, cujo numero será dep()ls. dt!lermlnado ..

em

cujas sessões se lralará de clas';lficar os premlOs a

conferir. Eslas sessões terão ILlgar nl) 1. o dia
de Setembro e segllinles até o da Festa.
XV.-O que se "a�sar neslas 51!�SÕ�i será lam

bem publicado e lantaJ\) em um Imo d� aclas

"

- CII ... .-.

Os membros da commissão direclofa

Martiniano Mendes Pereira.
A {fonso Hcllriquf!s d' A lbuquerqlle c Mello
Francisco Gau.dencio Sabbas dü Costa.
David Freire da Silva.
Antonio Enaes de SOIJ%I1.
João José Fernandes Silva.
João A. Coqueiro.

• J

Nós nbaixo a"signado�, constituidl)s em com·

m'ls,:ào, para o fim de in,tiluirmns uma Ce,lividade
popular. dl'nominada -FESTA P?PULAR 00 TRA.B!

LHO- temos assenlado no segUinte:
I.-Inaugurar-se-h� ne"ta cidade, no dia 7 de

Setembro do corrente arHlo uma festividade, de
nominada -FE<;TA POPULAR DO TI\..\.BALHO,- com o

fim de dasenv"lver a exposição de productos reitos

por nacionaes ou eslrangeiros na provincia d(l
Maranhão e em OUtl as que os qlllzerem remeller

para este fim á Commissão Directora.
n.-Terá lugar a sua inauguração nos Paços

da municipalitlolde, continua�do a ser celebrado
no mesmo lugar e naquell� llia em lo.do� os anno.s,
até que se ptlssa con,trOlr um e?dãel.o (:roprlO
para esse fim, precedendo a respecllva licença que
8er� prtlViameille solicitada.
lU. -Ha\'erá uma commissão directora, com

posta de sele membro�, a fi unI lerá a seu car�o. 3.n
gariar prodllclos "II lermo tia C.1pital, e dlll�I:
se á; aUloridades, :n;tituiçõe�, ou pessoas, 501lcl-

pelo membro da Commls-ão Directora que os
mais designarem. D'este livro se extrahirá as cer

tidões pedldss mediante os emolumentos,marcados
em uma t ..bella especial, e que serão applicados
'5 despezas que Se fizer em iaes sessões e outras
objectos.
·XVI.-De um outro livro, escripturado por ou

tro membro da Commissão Directora, do mesmo

modo designado, const.rrá o numero de productos
a expor e que devem ser vendidos, no bazar, por
quem Coram remetI idos ou expostos, se para se

rem retirados, ou fícerem, seu destino, producto
da venda, etc. As eertldões podidas d'este livro
pagarão tambem pua o mesmo fim, os ema lu
mentos de que trata o estatuto XV.
XVII.-O presente programma será reíormado

quando a Comrnissão Dlrectora entender con reni
ente,

Maranhão, �4 de Maio de 1871.

O .. membros da Commlssão

ASSEMBLÊI\ rROVINCI�L.

26a Sessão ordinaria d'Assembléa Le

gislativa provincial de Santa �a
lharina, em t t de Maio de f 87 f.

Presidellcia do Sr. Dt. Galváo.

A's 1 t horas da manhã. achando-se pre
zentes no paço dcl Assemblóa os Srs. D�plJ'
tados Oliveira, Dr. Vianna, Pinheir0, Gas
par Ntlves, Conceiçã::J, Drs. Hygino e Sebas
Lião, �larques Guimarães, P"dre Eloy, Bes
sa e DllmillC10s Cllstodio, proceJeo-se á cha-

o ..

mada e verificl)l)·se fallarem com parllclpa-
cão os Srs. Zeferino, Roch,l, DJ tra e Gal v ão
ê SP.!TI ellOl os Srs. Faria Doutores LacBda
C 'lllinl1U c J. José Henriques, José Uclrques,
e Dr. Lossio.

Aberta a sessão, não se fez. aleitllra da
acta tia anterior. por-llão se achar pr�zenle,
em COll§equencia da aUlencill do Sr. 2. o Se
cretario, á quem incumbe a sua c?nfecção.

O Sr. 1. o Secreta rio fez. li leI tu ra do se

guinte expedi�nle-Um omeio tio secletnrÍo
tio governo da pr:ovincia rernetlencl,o um a.rt.
de posturas da cluad.e .de L'lges : A comllllS

são de camaras munlclpacs.
Feito o convite doesLilo, foi lido um pro

jecto dl� lei :'Issigna,lo p�los Srs. d�plltlldos
Neves, C incoição e Pinheiro, C'(ue fOI I ulgado
objecto de deliberação para entrar na ordem
dus trabalhos: Um requerimento do Sr. Dr.
Vianna do theúr seguinte «Requgir_o que, p�r
intermedio da pre .. idencitl, se obtenha COPI
as dosomcios á ella dirigirlos e a inspocto�ia
geral da instrucção publica pelo respectivo.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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inspector do dislr ictn da cidade da.Lnguna,
durante o espaço de t .

o á U. de-Junho p.
passado. S, a R.-Vianna.
Ordem do dia --Cnntinullouo li discussão

do reqllefimento.�lljnLem aciia�o, do Sr. Oli- .

veir a, e obtendo ° Sr. Dr. Hygino a palavra,
combate o requerimento, por entender .q�e
elle inrolve censura ao chefe da repartição
da fazenda provincial, e concluindo ,s�� P�-
curso. manda á mezu o seguinte requenrnen- No furor viperino com que procede a re-
lo. Requeiro que o requerimento apresen- dacção da Regeneração, xehando em tud? etado houtem pelo Sr. deputado Oliveira, que em todos os actos do governo geral e provin-'finulisa por estas e rpressões : Que sc.re�olll- cial, tropelias, illegalidades , abusos e aflmende ao director da fazenda provincial o Ihadugem, não trepidou em atacar a nomeá-

,cumprimenlo do nrtigo 30 do regulamento de ç'ão' do Sr, Peregrino Servita de Santiago,211 de �1aio de t 867 � seja remeuido á com-
parti iASpeclÇlr da alfandega de S. Fruncisco,missão de guarda da c.msti tuiçao e �a!i leis, visto como foi aposentado no lugar de 1, o

a fim de averiguar Os factos denunciados, e ollicial da Secretaria da assernblé« provincise agravidude dos mesmos factos justifica-se ai, nerceueudo o ordena-re fie 900;-m rs. an-fará a rccommendacào constante d'aquelle re- nuaes fi despeito do parecer duo P,:ocuradorqueri.nento.
••

. . Fiscal interino da Fusenda Prov inciul, O queSala das sessões, 11 de �Iulo.de 1871. - qualificou de MONSTRUOSA ILLEGUlD,\DE ! I
Hygino. Não é de admirar que a RegltTJ.era'çã1) as-Obtendo a palavra o Sr t. o seoretario, sim proceda. pois faltaria ao s-u progl'il mmafundamenta e manda á rnezn li seguinte e- politico se nao Usasse da censura adrede mamcnda=-Ellmíne-se o artigo .t. o dó rvque- nejadil, que, posto seJa injusta, é o. elementorirnento do Sr. deputado Oliveira-S. a R -

da opposição systematica, a qual Inverte esViu,nna : a qual, sendo apoiada, entra con- factos � seu bel preser, deturpa ii verdade ej\ll�t'�mente em discussão. inventa, EÓ pelo gosto de feri I' os actos da IId-.

JO'�r. Qr. fIygino, pedindo e Qbleollo a pa· mirü�lraçiio da pru\'incia, abjJixando-�c, nes-layra, lCombate a emend� do Sr. t. o Se- le casu, com má fé, a tecer o podre Incensocrelario, sustentanuo o seu rr.querimento. da adula cão ao Ihm. Sr. �Iillislru da Fasetl-Deixando o Sr. Vi,ce Pr3sidenl� a tJllUl1ir3 ao J
.

a.
Sr. L o se,reL.uio, e oblendo a palnvra, SI;8- Agora toca-nos combatel.-a: Quiz lllRegme.lenta o sell reqlJcl'imeuto, mas, finalmente ração enxergar na dlsposlçao do aI t. t 7 do
'Conclue, declarando que niio terá duvida de Decreto d*, 6 de Abril de t 868, q ne copiou, n
vot�r pela emenda do Sr. Dr. Viilnna, e man· illl;!gi1li'Iade da numeação �o Sr. Servila Idou á meza uma iubemel!d,1 ÇJue. liua e iI'RO- St1ri.a bem miope quem aca'edit assl� ne�saiada, foi posta 'eUl discussão. Posto li votf'�, phr.tn,l�smtlgl)ria da (lege.ne�'(Lçã(}. _,Pl'imoZoco,1 Q requerimel;lLo do �r . .Dr: H�gl- E' aelD sabido que as leiS ger{\e� n:1O tern
no, foi lI,pprovaclo, ficando aSSlITI p.rejudWa- �pJ)licaçdo para o,� empre_gados pro"lllcHle�tf)Sdo ° do Sr. Oli\,ejJ�- Slv�mollda iit! S�. Vill,n- qUllt:S são UP,!!It!.ldos, demÍ(.tidt.:)s � .nposentana e sub·emenda I. ,��l�'mo Sr Oliveira. �m dos, e publir.;6\m1rf,>ff ,�ir":' �rl:rn��;hôallaQ!ll,.,.I:�:""��C) í' rW�:.J�i"d. �'Io d� ,�r' ru.<p� 1lha- ....._uv -u�. � ,. "'0" Ii"'�e..," n. D
,,-� tU. e por um uae:!iJUI) 'ti�"" ...(Jo sa .....a ..NI . actd aad1l. ::.Jiul, compele M assemblÓ'ils proa pa.I"'la, sustenta-o. viuciaes leO'islill't!1ll 'SQhl'c semelhanles \JS'C?m n-p'utllvra, por S"3� turno, o Sr. Dr. �ltmpIOs�

o

�yg1nO'� rllndamell�ü, dopols de algumas cell-
, Ol·a. sendo o Sr. Servila empregado pl'O-sluer�çoes protlu�ldas, e mal1d� á meziI o vill:ciai. nind-a que agora upo5entado, p(Jdàa'Se�ulllt�» Reqllclro q\1� o f!roJeclll I� • I se., cerno i't.Ji, Ii(lmeado impectul" da ulfan'�oJa ad!ado, par� ser dlseullclu de �Ol� da Jega de S. FI'UHOisco.�Isellssao do l�a 1111 do orça�nen{o pro\'lnClal�, � titnto llssim se tem I.'ntendicfo. que o lIC-Sala das sessoes, 11 de MaiO de 1871 - Hy - tual Director lIa Fasenda Pro\'inci,tI . sentloginO'� o quaJ sendo apoiado, foi posto �rn. di-s- cmpregddo geral apOsentado, e omeial refur

cuss�o. I.}elxilll�o d� lll),"O o �r. Ollvelra a mado da exercito, 'ui depois nomeado para ocadeIra da pllesll!enclll, a que llnh� regressa- e'�'lpre�o provincial, que elerCf!, aeCllrlllll!lndo, e lOIHIlI1?O II palüvra, prOIlII llCl?-SC (:on- lIo o::; \lellcintl:lllLOs do tlmprego gerid . o soldo,tra o requertmerrtu dJ Sr. �)r .. �yglllo; ·este da ret'onn:i e o ord.cllada e grulj(jca�'ãl}doobte�do de novo a p<llavra.,lusllhca? seM re-
empre�o pruvincial.quertnl',lllo, o qllül poslo li votos, ficou cm- E aindil a RegenerlJçrlu não se lembrou, a tan-patado, e por isso adiado. Oblcndu o Sr. Oli· lQ 'laRl{lu" de quaiilicar ue mOllstruosa illcguli-\'e i I a u p:a!avra, pela ordem, pedio que fosse (J,adesemdhalltenom('açào! I!

.o projectO' de ol'çamenlo mllnicipal discutido Seria a-C�llat.IIa bem allplicaqa se a dts,oslÇão
por capitullls sobre o qlle, consulluda a caza, tI� d.ecreto geral abrangeise os empregados pro.decidiu pela allirll1<l[iva. HIJOlile3, o que negalOlls, porgue.au goverllo gerlll

Vem á meza as srg:IÍ n Les erncnd as � Ao !lãJ �ol�pP,le tlocrelar hmllaço�s aus em prtlgaJu�
L· 1 o § 1 5 O l'l L' b prO\'lIlClaes.ar.Jgo .

- quan I J _lvQ SI) re pC)r�- Nàll Coi, portanlo. o Sr. Viscondc do Rio Brlln-bel'�os deve-se a 50;.7>000 reIs. S 11 n, Pl-
C", dignu �Jinislro dJ Fasollda. illud!do pelo panh.eu?-: Ao § 24 - Em. vez de 2�0;tj>OOO trono do [eli:, prolGgido. p�ra nome'ar o Sr.reis �jlgll-SC 120:tlJ000-- Vtnnna. O Sr. Dr, Sonita, o flu:.! muilo nu caso se al:ha ue exercerIIyglllo, fundamenLa e manda á meza a se- o empregu pela intclligencia cio q"9 disl'õe purguinte � SupJ.lrima-se O § II do arl. 1. o - iua húoradez e probidaue.I)aço d'asselllbléa. 1.1 do Muio de 1871. Hy- O novo inspeGtor tia "Ifandl'ga de S. Francis�QgiBo. Verificalld'J-se não hl1vercôza piira \'0. (oi sempre um elllpreg!ldu hofttlito. e ele La� cunh

tar-se,oSl'.presidente dêo pnra orlfem do a'K}a,q!Jechcgouaservl� no,; g)blnetcSj de t/ous
dia de amanhã- 1,:0 p,:rte afé UlI1l1 hora l'res�denle5 da PrOVil1Cla.. _d 1 I D' -

I
'.

d 50 a má vontade que lhi! tom a Regellt'rO(lLOjél_, ar: e- .ISC,USS{�o I l). ret]qe:'lln,en,�o ,e �ú 'I d)Jsl)eitl� parlidar�o levaria o orgiio (,Ia llPpl)-ll(11�m�n�1J 1��Je empd�,lIJo e cüntllllldç�O �a �içàl) a noga� ali h,)pilll�çüe5 do n�meado, e a li';'8. _dISCIIS�llOdo pl0j?rlon. 17- 3. dls-
seq;)r;Jfqu8C1'ecollhe{:Ldamcnlc,t.m:Qpaz.deta:erctlssao do do n. 16 - 2. "= du ue II. 27 -2.:0
�r u cargo.do d,e 11. 20.

. Será pur nào ser bacharol 1 Parece quo sim.Discussão uOs pilrr,cere5 illlJad ,s-I. cc elo
I d' f Il '1orcam�HLo provinci:d-2 c: I)ilrle.-cle urna d

A etmd l·tO, C?cma-oU e,c�Jno e1s9ie.,e:l JUf'jgllenerearol o�rol' d', ' ",.: . <:! ,'o
�

eCl'eo euomea: . u ."'. "'.lora e� 1.11110, -C?n.LlllllJçaO d:1 2. palIe Servila apu,;onluu se n, e'nprrg" prll\'lIlclal , qued_o-;-orçamento mllnlclp 11 ; r levantou a ses- exercia, por acLo d 'lado de 1. Q tle �gosLO. Lo-sao a urna hora e um (luarLJ ua [arde. go nüoelitiYa aposenlado quando fOI nomeadn;
e ;lSsifi\ StH nomeaçào é lega.J� porque, srgundo, o
preceito c.lOstituIJlOnal, a l/ti Ildt) tel" cffeilo re

troactivo, o consllquentemenlA não esLava o Sr.
Scrtit', a" te,lIpo da nOl1l1jaçilo, comprel.ientlitlu
na letra do art. 17 do ue,e elo n. 4153 de 6 de

Abril de 1868, porque � ainda não eslava a

posentad li, ao tempo em que fui nomeado para o

emprego geral ..L:I.
Isto é iucontestavcl.
A respeito, porem, da aposentadoria no �mpr(J'-

I go provincia I que exercia ° Sr. Ser�iLa, diz a

Regeneração, em primeiro lugar. que o digno pre
sidente da .proviucia mIo o podia aposentar sem
exprtu,* � previa outorieaçõo da assembléa pro-
v Ú'lclaJ, úi.sLo ser empregado desta; e ernsegun
do,por carecer o aposentado de direito ptJra per
ceber o ordenado de 900;1)000 rs ., incluaioe os

100;1)000 constantes do nuqmento concedido erte
a1l110 eTn lei, que não passou,

Nestes dous pontos claudicou vergonhosamente
a Regeneração.

_

Demnnstrsmns estas asserçoos.
A lei Provincial n. 44.5 de 26 de Marçt) de 1858

que autori sou II aposentad ,ria tI.� empregados
provinciaes, à geo()rica, e não estatuto que os em

c{lregaclos da st:lcrelilria da iAssemblca. só pf)d�ssc:nser a posentadss por expressa e p"cvla a u torrsação
desta,

Se a dila Assemblea os nomeia, sob proposta da
commissào de policia, é 0111 vir turle do ar l , 2. o

da lei n, 477 de 3 de Maiu de 1860 e 2. Q da de
n. 6'�4 de 26 Ul\ Abri, deste bnn:" cujas �ei; nadadel' berarãu sobre a a p I-eltadurla dos d It:" em

pregados da Secretaria da As�embléa, S�l(1l duv ida
pela rasãu de se acharem cumprehendidos na ge-
neralitlude da primeira lei citada.

E' , portanto , de priY iliviI com petancia da Pre.sidencia da l'ruvlnciá a COf.cehão de IIposentadurlil
aos empregd�os provil}c�aes e mu.nicLflaei, em
\'irtud� l"'� IwJj' que rrgula,' a materJa._E' f "so o argumenLo tia Il/'gencraçao q'lanlo á

2,. = rasão crfo q'Je se (lI.ndllu, porque u art.. 16 lI:1
lei n. 64.llll; 2:2 de Abril do corrente Inno, e o

arl. 1. o dal'le n. 6l.t, já cilada, estabtjlecerão
Q_U6 o Ilrden.ado dll 1. o om 'ial da 5ecretaría da
As�ernLléa. seia de 900;1) rs. annual •

.

Ora, o Sr. Ser,it�, aposenLou-se pI/r virtude do
arl, t. o da lei n. 650 de 6 de Ma!o preterilo,
que diz- 'OI. Todos o,; empregadds prllvlnclae�, cu
j3 oomoél!}All tiver 3ido anterior á publicaçã'l da
lei n. ,V5 de 26 de Março tle 1858. ele., TEI!" Dl·

,

DEIt'O J. AP",SENTlDlIRIA COftl o ORDIIUOu INTk:G8At..... � _. _ _

� ...

�- p�; ,.., 25v('.
.

Neste cali'o e�t;h 8 o "Sr. �"'tHa. •

E' p,lrtanlo falsissimo o q!Ie ô1lançou /I Reg,
"eraçüo; bto é, disso-Nua jll/gamos cont8ilaveis
as proposições ��e deixamos cnt.mciadas; l>orque
a. 'lI{)SSO [avor f'tlltlo 0' [actos. (N6,; as coale:ila
n)us)
Q l>rojeclo da Jei do o"çmnentll de 1871 a H)72
approaado em ra." di,cussã'J nos ullimos dias
da sessão de3/e tlnno e cuja redacção não chegou
a 11'1' approvada 'e/c. cont illhtl não só autorisa
ção p"ra ser aposrnlado o Sr. SerlJila, como o

augmen.lo de 10�OOO a'lnuae. no seu ordclICldo.
( Islo Ó falso)
Ora, não lertdr1 lid� aqtt('lle projf'clO ron'Jer

tido em lei, é evidente qu� S. Ec. Iltio apoiou seI'

pror'edimenlo em basé l('gll[, quer lIposelltalld/),
quer [w:undo ao Sr Servita O prezclIle de 100"
por anno ele - ( E' illvenção)
"'-se t..Il:!�LI!S irccho; que i lll'genera�tfo ar1u!

tera tudo, falia á verdada. e, o que 6 mais extra
nhllvel l'm sua redacçã". llão estudJu a qUtjstão,
anles de lI'ella em,lrant.:lr·_;e.

S. El, t) Sr. Pre�idente, d I Província prOCI�delJ
clJOvrmienttlll1onte na furma ria; 1t'ls vigenles, já
GiladJ', �obré a materia. e não comlllelleu o 'alai
or arbilrio cODecsendo a aplli!.'ntadoria do Sr. )ler
Yita, que conlllYa mais da 27 anllllS de sqrviçu,
como empregadu provinda I.

E assim está pillVavel e plenametllu dellli'nslrado
q ue a redacção da Regenera ção, orgão opposicio
lIista. c.la'ldicou verg/)nhllsam�llle, ;;bU3andtl da
imprensa, e d0u II mais eI,'qnenlíl pruva de ioep
eh uu parcialidade, (phrases SUtis) consuraudo
um aclo justo, pautado relas norlnas das leis, mos ...

trendl) as;im qne falia aériilmenle. islo pela 110ica
, ri,são do ser aRlagoni,;ta do gllYUrnO, tarllo geral.
como provin'cial. e nutrir má'Js UtjSt'j05 ícerca do
novo inspeclor da alfandega de S. Frnt'isco, por
espirito de pai lido.

.L- uvurese lUillou\ore� merece o ('X li. sr, ml

nislru ela faStlIlJ�, pel.! a,;erlad I n Jmeação que fi
zera.

Louvllres e milllluvoros meroce o lll.l1l. sr. pre
, slu('nte IIi! p,ovjuéia. porqu'� cumpri0 exacla e lit
Loralmente a lei.

Esturca-3e a Regmeraçtlo Das vascas da 860-•

Ilia quo 'lhe c,llIsaráõ II leitufa ddsLas linbasj II)i!S

aprenda com ellu a ser jUSI.J e QOllcsla t, ,_obrtj
'llJdv, falia a verdade,para não estar conlinuaUlellte
passando 1,'I)f decepções vcrgonb')sa�, como lhe
tem succediJo.

Desterro, 3i de Agosto de 1871..

� �"p••I�o inver(end. os ..faotos
�paDha(la�.. _..rente.

-------=���----
, I

o
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e garentide, era de aecéssidade q.ae se lhe

con.,).
de dessgr adar-lbe, ou de ser o seu rival na in

cedesse lambem n direito do resgatar-se do eali- du-tria , e que somente dos seus escravos tirava
veiro, offerecandu ao senhor o justu valor. Esta- os meios de continuai-a proficuamonte.
belecer o pecuho sem dar ao escravo direito ao O projecto da cornmissão tia caraar a dos depu·.
resgate forçoso é destruir o nuis poderoso inccn- tados não declara qual o procedimento a ter.
tivo, que pode dar-lhe origera, e que póde susteo- quando se não dá accordo sobre o quatitum da
lar o eSCrAVO a ooaserval-o. �o meio das priva- Indemnização, a proposta previne esta lacuna, eu
ÇÕtlS, de que se vê rodeado, o escravo que não toriundo o arbilramel'tto, e fixando o preçl) dos
antevisse o fim do seu ca+iveiro, quando pela for- escravos em dous casos muito communs 110 fôro,
meção do seu peculio ficasse habilitado a offerecer -invlfotarr,'s e vendas [utliciaes.
seu justo valor, destruirta munas vezes por um Nestes deus caSIIS. era desnecessar io (l arbitra-
capricho de momento o Iructo de suas economias, mento , porque a avaliação ou determinação do
di urnamente sccumuladas por trabalhes incessan- val.lr do escravo já tinha sido feita por peritos ju
tes, por vigilias mesmo. diciaes, em quem as partes litigantes ou interes-

Paea occorrer all'S inconvenientes. que poderiam sadas haviarR concordado, e qUJ apresentavam
resultar do sua desesperança e desanimo, para por isso mesmo todas as garantias, de que ha-
inicial-o mesmo 305 gozos da propriedade, uma viam procedido COIII inteira imparcialidade, e se-
das mais solidas bases da socledade, a propos ta gundo as regras de direito DO desempenho de seusVoltou para' esta capital a companhia dra do govern» occorreu com a conveniente pro- deveres. O arbitramento portanto nestes casos

me tíca Bohernia paulistana, dirigida pelo sr. videncra , [lIa deu-lhe ainda o mesmo direito á era inteiramente inutll e protelatorio ,

Gonçalves, II qua! prepara-se para dar espe- liberdade, se outrem o fizer p Ir elle, como se vê (Colltin�í,t1.)
tacu los no t hea Iro de Sa n ta Iznbel. que va i da segurnte disposição:
art anjar, afim de começar seus trabalhos no Art, t. o
dia 7 de Setembro, anniver sario di! indepen- § 2. o O escravo 'que, por meio de seu

delicia do imperio. peculic ou por llberulidade de outrem, ou

C'lngratulamo nos com o Sr. Gouç.rIves pe- por centracto de prestação de futuros servi-
la sua deliberação, e esp-rumos que os lia- ços, obtiver meios para iudemuizuçú» de Sr.\I
bituntcs desta cidade lhe dispensem prolee- valor, tem direito á alforria. Se a iudctnui-
cão. zaçâo não Iôr fixada pl)r accôr-Io, o será por•

- Não é exacto o quP. diz a Regeneração urbitramento. �ilS vendas [udiciaes ou nos

acerca do recurso de qualificaçao de votantes inventaries o preço da alforria será o da
da Ireguezia de Guropnba, assignado por Jo- avaliação.
ãO José de Arllul'o: o recurso provido fui o ••..•. ...••• •..

dos cidadãos ezc IÚclos pela junta de qualiíl- Direi-me agora, homens de boa fé. que direi
cdyão, e não o que reclamou i.l inclusão de tos do senh Ir do escravo furam offendidos p 'r

100 e tantos indivíduos. A esse recurso o
esta legislação 't

tribunal da relação negou provimento, como Nenhum sem duvida, porque se voluntaria-
mente o senhor acendeu aos desejos do escravo,jú mostramos no n ,

c anterior Este recurso concedendo-lhe a liberdade, Mediante indemui-
tem:> II. o de tiUe aquelle o de tIH.· sação convencionada, sua rrollriedadtl (IIi ju�t�-
(r Desafiamos u Regenerarão li que prove o mente comprad I e paga; se porém aceedesdo a

contrurio ; quando não fica sempre desrnen- esses desejos, discorda no valor por effeitod« exi-
lid:l porque não falluu il verdade, a qual tc- gl'Dciél desdrl"asoada, a lei inlervem, pari! (,IZtlr
mos !'"tl�l\; I,: )'1, fi i) pro\'amo . '.;" �ell caFi�hv. c.� int}"'fYlni:l;�ção real
_

Os li,,· l"GC$ n� (.1 l:1açâo. lU.IS discm no l:tl.hl pllr",.odIO d,� ar�am!'n\o, �elerrntlialil pefo
r'J".... -

�I""V'"
...... ," JUIL o f-.lllo CÓm t ,I) • f rm,llldadcs le!lll+.·s. �.1 .I.• ce (J to 9
o::"· :..11',··.. � mmUll1,

d - 1:�il."lo'L�
.

:U'lç�'l;;��
'

....� 1iA8 om(lrc�(W�� QWiJ, ,;7: ........ l,p.tÕ:I· d�.HI e ..." t'
•

;) """"14", jl."�c,,'�l"::'. !l,lJár�, em cujC' fa�or tantas· MUI� sào per-fOllo$ OS lrt!IOS reatlQres enirClanlG. tllllgllCR! Imi\li& quando Ó \lll6 elD(>regJd,) 13m tnclltifllic a.desronl.:·':e que aqlJdl'l gllnto SeIiSf!(a LI d .. H.,IS05 (vrcnscs ?

4iJt;tll ik':' ,;r;i:!�çr):, e,�m dP.fiúm":n",:til ue L"u:�:Jr�r..:,-'\:-.:;c !131_'{"1 II propOsl.í lf.o. �IIVCrn()
sangue: cathannense. ArrepenJ� ..ao-se oe com o projecto tI,1 coIDOIissÀ" da calDara dos Srs.
a Vil nea�em tima proposiç-,ào tão estoica e por dcpulatlr)s, reconhecer,-se· ha que ella ó ainda
isso ·:i�rão a (Jura lregi versando com a pOlli. prcferi�d pel'ls se�uillles motivos:

ção defensivao, À primeil a perrnilt? pela,generalidade tI� suas

Não eSlá má lembrançll. p�lavras,. que o pe�ul�i.l do o�cravo possa .ser a�-
-Che ou honte!O de S. Francisco a ca- plicado a m3nUllllssao (�ll qualquer r�soa, cm

. . gH .

D· I i \-do 05 1JIl:lIIllI que o s!'gllndn, 101l1011te r) permltle parannonelra enrtqw� taS,. conl us r. manalllissão du conjutre\ dJscendenle:! ou ascefl-
naufragos da barca amerICall� Arcadta. e dentes.

o

O destacamento de 1. ao hnhll que. se A' primeira Cal entrar no pl'culilJ tOllos os obje-
acha lia (l,lrra Velha 1I� .

mé.llld� do dtg!lO etos, que o eserll�? pllssa tof pl)r seu tl"�lJalhu e
tenente Albuquerque. Nella velO o Sr. ecollllmias, por lI'ulo oneroso ou gratuIlo, tlm

Dr. Valle, Juiz de DireilO tl'aquellü co- qUillltO que o sf'gnndtl, (Iando tio p(liulio uma de'
marCíl. filiiÇ<lO pelos objecll)� que fi cumpõem I delinição
_ Chamamos a altenrão do Exm. Sr. sempre perigosa em direito l, dclle exclue os es-

Presidente da Provincia "para as lropeliêls cravos, sem ha\·er para isso razão suillcienle.

qu� n"ôquella ciJade tem praticadu o Juiz O projecto da comwis�ão declara inalienavel o

I fr
.

I peculio du es�ra\"O, omquanlo que a projlosta, uãoMunicipal, qUfl c legou a llorneilf o lCH\
inctuiollo lal di5po!lição, o iguala a qualquer ouue Justica a um policial tlemillido por Ira rro�riedade, e dá ao respectivo senhor o direi-

fuga de "preso, que estava d'3baixo de sua to dtl abusar (jus Illendi et auut('ndi l, de qUI)
guurrla ! ! gozam todos os !lutrOli senhores.
- !'ur acto di presidencia, datajo de 29 do O projecto da commi§são declara, que ao eon-

correnle, fOI rtlmo\'ido o pro(essl)r publico da es- juge livre é licito remir o cilnjugfl eseróvo e os f1-
cola da Creguesia de S Pedro dt} Alcantara, Jiláo lho,;, mrdiJllle equita:iva avaliaç�u. () e�jbjçáu
Wl;lIdlnuscn. para a de S"J,lão de Campos Novos. imrncdiata da imp')rlancia; IlIa; lIâi.l dCcI:lran,!o,
- P'lr outro da me:HlI8 data Cui aberto um era- que e II laos cgn licçóe,; os e;craVI)S têm direito á

dito supplemenhr de 1 :600('jJOOO reis pira oeeor- alfurria, não acere.cent<l tlispo�içào n .va ii It!gis-
rer as de-pczas a faz.er-5e pdll .... '" vl'rba do � lação e pratica arloptada, pela qual os senhores
2. o do art. 3. o de ll!i n. 6'�2 de 22 de A.bril dos escravos no lmperil) cllftcedem a liberdade,
ultimo. ufferecendLl-se-lhes (I justo valor d I seu e,�ravo: o

seohor portanto póJe recusar a liberdadil.
N,I prllpnsta do goverllo a alforria é Cl)n,irlHra

da U!ll llireito, uma vez qllG S9 ofCoreç.I ao senhor
o just!) preço dt! sua liberdade,

C'"110 porérll é provavel que algama; vezes al
guem (lo�sa filvorr!cer a liberdJde de escravos no

intento de tomar utlla vingança Je SIiU inimigG, ou
de oblor int'3r(l"se!Ô espcciaes com I) �erviçu de
escraVl s, embora limitad,Js a prazo.definidu, pa
rece-nos, qU(\ um justo tompera lIIenlo se deveria
aqui adllliUir, rieterminawlll se quo a aHorria
PQr contraclo de prestaçào tle sen-iço nlln1;a possa
ter lugar SP.Ol a acquiesceo ·ia do senbor d�1 escra
yo, e evitando-se assim que o bO,lIem pódllroso
pela furll.Da , ou actlladll pul inloresses egL'istas
dossa arr uinar a outrem I que te\e a inf�lici� de

A mlssão da Imprensa é
_
nobre e �ltJV'!da;

não dine ser conspurcada, como lem sido pelo
orgão opposlcionista, que exhibe constanlemeote
as mais vergunhusa- pr"va� da sua �ouc�. nobresa
de sentilD(,�, sujeifandIHe a d6SIlOOlldofi 50-

lemnes.
Cobiba ·SH, pois, desse p�ocedim:-ntn, que n�o

tem outra qualific�çãO senao de .;..IIlCilmO e muito

r as teiro.

roOTICIARIO·.

TR \�Scn: PÇAO.,
Ri .. de " ..neiro.

.t\.naly_e e conuueutari.. critico da
I.ropoliit.. do éOVCI'UO Imperial álii
eamar08 leéiliilativas sobre., ele_
mento servil, por ...u nl"Q;illtr"do.

lCo�tinuação do n. 61).
Resgate.

Coocedi,loo peculio aos escravos ClIOlO U111 di
reito paril constiluir-lhes uma propriedadll lei_l

./

DISCURSO
I?noFEI\IDJ

1.'\'" .... SJl.§Ii,io D,l t:Ai9iAR,t. D08 8RII, DE
PIJT,lDf)!!Ii

POR

S. EX. O SR. MINISTRO O'AGRICULTURA"

(Continuação do D. 63.)
O SR. MllClSTRO DA Á&IUCULT5RA: - O minisle

rio entendeu que era de seu impresceudi vel dever
promover ante o petlamento a solução da questão
do estado servil; e neste elevado empeuho cedeu
unicamente á pnssão da opinião publica. que res

peita. Que esta pressão elisle, e cada vez IDí1j., �

I.�ent�, fi.li v qae ele '�f·. ·,-u � iltusi; '" d'. í·�t;
do por Minas no sen or:lhaülo d;sclInJ, q,jallllo
- ;n-(urw i t��t:ó�'� quo.

..JSia em dia- "nir",.t.t;q7 ii opin!â palz.

1".tpoiados}. Eu poÇfl liceuçH â cam3r� �ra COjjl

pro\·ar esta �9IP� 404c.�nll)c; ,t. aull�
ta\('1 prorMf���... A. 'P.rétn� i. ii ��i ,
rel"!der a �,�"id� .h }.(;.:." Ge

....

"

s

Brazileiros rli-linctos.qp_e e &e�. colo-
niacs. consider·avão fj �o�razil a !l0r-
manencia da cscr,lvidfó' preoc\lpavàu·sll com o

estutlu dos IlIeios par qlioguir tãl) p,r.na �l que
""S leg(lu a Il\Qlr,lpu\e. �o �gnos uo �a{Porj.a. o
padre Rocha, bispo Azeredo C·outinl111, Moniz Bar
relo, o marquez de Quetuz, José Bonifaeio, o pa
Iducha tia 1l0ss:, indepgedencia, Elc,y Pessoa.
Burlalllaque. tl0sembargaoor Vel!oso de Oliveira,
Dr. Caetano Alberto, Tavares Bilstos, a sociodade
Auxiliadora dd Industria Nacional. ....•. , ..

O SR. ANDMDE FIGUEIRA:-E outros em que
pOller não teve a IDorte. (.4poiedos).

O SR. MINISTRO DA ÂGIUGULTURA: -., .....0 Dr"
PerJigào Malheiro, presidente do Instituto dos

Ad�ogarlos, o conselbeiro Pereira da Silva com

suas publicações feitas na Rovisla COlltempara-
116a, o tanto;; outros, cujos escriptos fúrmálão a

corrente nào interrompida da opiniào e cada vez

mais anima,los pensadores ralrioticos, que se

occupárãu com a solução ria emaBcipaçãi.l dos Ci·
cravos.

O SR. ANDRADE FIGUEIRA: - Abi aiuda falta o

genf'ral .la irléa.
O SI\ MINls·mo DA AGRICULTURA: - O general da

idca ó prccisamente aquelle que, com toda a sua

lou �:)Vel 1l10dc;tia, hontl'01 se declaro li pura 8

simplesmente seu soldado; o general da idéa está
C(j1l1 uS nobres deputados. ê fi nosso Jrstincto

collega a illuslrado Sr. Perdigão l\l.dheiro, de

quem eu já fiz mençào honroza. /Apojr,dos.)
O SR. EVAnGELlSTA DOBHi.l: - Ningut:JU lhe

ro u ba essa gloria"
O SR. ARÀUJO Ll.UA: -E agora \oltil o rosto de

medrosu I
O SR. CRUt �1ACI1,\Do:-Sep,lIe era o general da

iJéa de\·Õra ter feito parte do ministcrio.
O SR. FEIIRt.:IRA DE AGUIAR.: - Esta, é q ue é a

questão.
O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA: - Para provar

que fOI S. E'L quem desperlou e dese�1Volv�u ti

vitalidalle da idéa, como seu at)ústolo mais adran
tad" n.1 Brazil, bJstaria ler integralmente di\ersos
capitul"s do seu Ilola�ellivro sobre a escrllvidão. o

q ue dispensaria o mdhor di5curso sobra o a�sll m

plu; mas antes de ler alguos. topicos de,sll �i wro
que maiil iDlere�selD pela mUita luz que trarao iq
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(It'bate, peçe licença para não lnterromper a ur

dern das idéas em que proseguia para demonstrar ,
como a opinião publica se lI�anifesta cada v� mais

vi�oroza, sobretudo nos ultimes tempos, impel
lindo os poderes do Esta-lo a encarar de frente e

resolver o problema da questão servil,
Eu poderia demonstrar que desde 1850 o pro

logo da emanoipaçãoser vil í�i lavra lo pelo illus
tre estadista de saudcsissima memoria iapoiadas},
a quem c paiz deve tão) prulicuos serviço! (apoia
dos), sendo um delles talvez mesmo o mais assi

gnalado, o da extincção do trafico do africanos

(apoiados), para cujo fim a fortaleza ele seu es

pirita e o seu patriotismo não desauimârã. diante
das susceptibilidades aaciunaes que se eneande
cêrão com as aggressões ínglezas ii nossa sobera

nia. nem tão pouco em face d,JS temores da lavou

ra, que julgava lndi-pensavel para a sua prospe
ridade a manutenção doi trafico; temores que h-je ,

corno então, a-saltão a tantos espir itus, mas que
espero em poucos annos se lerào desfeito pela
prusperldade da mesma lavoura, depois que se ha

j.J completado a transformação do trabulho senil

(lei" livre.Eu poder ia demonstrar que desde aquel
Ia época merncravel ficou j'llga'lo qlle a escravidão
no Brazil não poderia manter-se por muito tempo.
vignrsudo cada vez mais a opinião publica, de que
1105 poderes d« Estado campeie estudar e premo..

ver a adopção de meios prudentes, mas effícazes

pat'a a sua estlncçãe. Cessara uma .(Ja;; fontes -que
alimentava a instituição servil, só restava II outra

'dos nascimentos que a proposta pretende estancar.

IApoiados. )
Ou "ida-se do espontaaco .esenvolvimento da

opinião publica 1
Pois 'bem; Yi iam os illuslres deputados como

nas provinclas se manifestão os Si'US presidentes e

-as asscmblêas .pro\'incines ,representantes imme
dialas egenuinas das mesmas prcvincias,
'Eu lerei em resamo o que pode COIUtlf d,ls re

latorios dos presidentes de provincla.
O do Amazonas assim se exprime.
«'O citado artigo da lei d: spõo que o preço da

marrumissão não exceda de t :0608. sem dl-tine
çto 'de sexo, cunforrne a idade d constituição.

(\ A idéa 'humanitaria que elle encerra Iacíl
mellte �I)mina ��tI o cllração bem formado; mas

coQ\iohd qll...�S6"frr��:;;�lfi11.mw-'(fã
cada manu

. sAo, o que póde emb,lraçllr a sua

exeeuç50.
,

'« 80 e isto aecresce quP, r.ome.�anao 11 Ii'lwrtll- .

_

o a classe prúdllcli'va, as 'gerações �:lldt)Uras
�firào Iodas livre�.

« tos $Si �s.çravos oxislenlcs. t84. são d·, se'Xo
femiointl, entre 'ili'!!-40 anllOS de idade. Manll
mittidos os desta c1as,;(), os fructOs serião de�de

logo livres comI! as mãis; e denlr,' em puncos
allno� estaria a provinda 'isen1a do eleruenlo -ser

l iI....
No Pará, as-im se ex.>rimia wpresitleotc 'no seo

re'lalorio de 1870:
� Tendo a lei �. 553 d� 25 de Setembro de

1868 autorisado o go'vernfl II defpender até a

quantia de 20 :0008 'COID fe,tejo, e acto5 de be
nlficencia por ocC'e�ião da 'terminação da guerra
contra o Par3guay, 'empregou-se a quantia de

2:950g com a mallumis�ãl) de oscravos menore�.»

No Maranhão, dizia o rl'spectivo presidente o

stl'guinle no relatorio de 1868.
« Convém que habiliteis a presidencia 8 empre

gar para II arqui,ição de colonos t"rlns as sobra�
qlie forem havendo das rendas prnvinciao;;, lenllo
sempre em mir3 que o espirito da civilí ,ação mo

derna protestll energicamente contra a escrllv idão
e exige com Indo O direito a extincção, ainda que
gradual, do elemento servil por meio da emilllci
ração.»

(Con tinún.)

�t\ PEDIDO.

Attençã:o,
Ir Chamamo, a ;!Ilen�ão rle quem competir paro a

falsidade 'lue andtlo e,pnlhan:.!iJ nestll \ illa o Es
crhão de Orphãos Domingtls Ramos Martins de
ter sido demillirlo o Exm. Sr. Dr. Chefe de Poli
cia da proYincia, e que vinha um liberal substi
tuil-o.

Diz-stJ que por essa Iwlici� o Sr. Henrique
80iteux deu cervt-jada em sua raZa e foguetaria na

n'ilte rle 20 rleste mez; o Sr. José de Vasco ncellos
Cabrill dêo vivas n� rua ao pai tido libera!, e ao

novo ministerio; e o Sr. José Joaquim Gomes
andou de contente a carreira pela rua I , I

Tambem dizião que tinha cabido o minlsterio.
Safa que é muito mentir.

Tijucas 24. de Agoilo de 187t. .

lada 5�OOO;por um anno iO�OOO. Assigna
! se em cuza dv agente nesta cidade, C J. Wal
soo.

Rua do Prlnclpe n. 8.

Um Tijucano,
..

C::ontra-mofina.

Já que os Srs. Redactores da Regeneraç ão não tem

outras matérias para encherem. o ses jornal quejan das ,

ás da mofina; ahi vão duas perguntas para debicarem.
1. OI Se o estrangeiro naturatisado no Breztl não lerá

iguael direitos a03 cidadãos nascidos brazileiros, ti

excépçâo dos casos marcados na Constituição?
.

2. '" Se depois, concorrendo com os outros exami

nandos a quatque r emprego publico á vista d'aptidão
d'urn e outros. poderá ser o feliz em conformidado da
Lei?
Bespondao os Douctores.
A Regeneração precisa regenerar-se para ser crirel.

ÁU revoir

o Estrangeiro.

Declar�ão.
'Tendo apparevido na Reqenersçõo n. 365 nma

mofina, assignada por um -bra�i1eiro.- a rss

p�it" de não se ter aindo preenchi do o lugar vago
de amanuense da secretaria da presidencia, o po
denrloo publico attribuir aquella mofina 1105 abai
�o assignados, .isto terem cuaeorrido -A exame

para o menclonado lugar ele aman-iense , apres
são-se, por isso, os mesmos abúx.1 assignados, a

âedoror que não tornarão parte directa aem indi
recta em semelhant-e publicação.

Desterro, 27 de Agosto de 1171.

.'
' Joaruim Olympio Ctl.rdo�o da COBta.

Camillo Cardo.o da C08llJ.

\
.

8 RUA DO 'JIVRAMENTO. 8
..lcha-.e á venda ne.ta eaza o. ge

nero••e�ulnte.:

:Vimos em um annuneio da irmandade do S.
Joaquim qU6 havia -Pralica- no lIia dll missa
flli ou�tl-a. ma, ql1snrlo cheguei a tgreja d() Ro
sario. 50, por favor, h"ove a missa, e esperllndo
pela dila pratica, '(C, fJisp(Jra, porque o Rvrl pa
dre Joào da Costa Pereir a. a 1I'llem a i1'mandalle
tinha encommendado, não II fez I

Será porque não quiz 1
Sef á flOr'] u" não e,; tudou ?
Será porquo não sabia _ que havia de tli%f'r ,
Será... será .•• será, .. por... (alta ... de ..• de

tempo, para compor a or;,ção?
Nilo, nto e possi'el, porqlle um �acC1f(bte tão

·illu.�trat.lo, tão cheio de virtudes evangelit:Qs sa
be de cOr P. salteadl) lJ vida dos santos; e o iJltl
gnum lexicorum dá a de S. Joaquim.

Não é assim padre?

U'1'l irmão:

A N N UNe lOS.

M :\RT.IN _Emil Lindskow pretende sahir dosta
proy IRCla.

o Novo Mundo

PJmlODlCO ILLUSTRA DO 00 PRO

GRESSO DA IDADE

Propõ'!-se em geral: A registrar rapida e

concisamellte. pel<t letra e pelu desenho, as

print:i,paes evqluções da Era.
. A expor e, ii Iralar mais ao comprido as ma

is importaxÍles que�lóes do dia, especialmente
as que lQ.eão aos intereses dt: ambJs as Ame
ric.ls.
Publica-se mensalmente em New-York â

sahida do paquete regular lia linha lIo Rio
de Jat\eiro.
A.'ssignatura, por seis mezes, paga adian-

De Havana marca Punche.
Ditos Coabas.
Ditos Londres de CÔrte.
I)ilos Flôr (em caixas de 50).
Ditos do Hamburgo de diversas qualidadss,
Ditos da Bahia, marca Senadores.
Ditos nacionaes, Conchas.
I)ilo� Conchn-Ilõr.
Ditos meia RCKülia.
Ditos Londres.
Ditos Regalia Imperial.
Dil05 de Canella.

CIGARROS.
De Havana e de outras qualidades.

C::D4.PEOS.
PJr8 homens, Snr." e meninos, de diversas

qualidades e gostos,

,-AQIl �n�,��',� .{.. ,llln.('�
�U'��� ,

�

i "- &
_

ftbjeclos para escríplorio.
Papel de :fi versas qtlalidaJes.
Tinteiros.
Penas de aço.
Lopis. Lacre.
Verdadeira tinta violetÉt.
En,dopes pilra casamento.
Dillls opacos de diverses qllulitlades e la·

ma.nhos.

VELLc\S.
De composição e de Kerosene (de côres.)

MIUDEZAS.
-

011
Aboloi1(!uras pAra punhos e c eles.

Brinque,los para crianças.
Brincos, perfumarias.
E outros muiLos obje!tlos que se Venuem a

preço commodo.

1'1 Aluga-se
uma escrava, propria para caza de nume

roza f.lmilia; sabendo lavar, engomar, cozi

nhar, e fazer doces. Para lratar na rua da
Palma n. o 19.

ULTDIA HORA.

Entrou honlem ás 5 horas du lardd do
Sul o poquGte Calderon O qual segue hl1je
para o Ilio deJaneiro.
- E'pera-se da Corle o lranspurle JVassi

mon, ct)ndusindo o F.xm. Sr. enviado e\lra
onlinario, Barão de Cotegype, que vai para
Assumpção.
- FalLeceu em Lages o Escrivão de or

pbãos Generoso Pereira dos Anjos.

Typ· d• .lornal a a:Prowl ..cia.:D
Largo do Palacio, n. 2".
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